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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) eMembros daeqyipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 02200123/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicapos será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENORPRECO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setemt;>ro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10,520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei FederaL8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinamas Leis complementares n.0 123/2006 e n.0 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br; · 

1.1 ·A presente licitação tem .por objeto a aqui~içã9 de veículos d~stinados ao ~tendimeô~o.·4~s 
necessidades do Município de Farias Brifo/CE, conforme anexos, partes integrante~· deste 
editai: · ·· 

1111D'JBff&IB'.•-111&_.. .... , 
2.1. o edital está disponível gratuitàmente nos sítios: ' ' ,. ' 
www.fari~sbrito.ce.gov.br/licitacoes · .. 
https://municipios-licitacoes.tce.ce;gov.br . . • 
2.2, O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www;licitafariasbrito~co.m.h,r: .· 

~I-TY41illllilflAIRl-**"Pll'• 1 : .· .. 1 JS 
3.1 .. iN""" éio DE ACOl_HIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de ·ou~ubrode 202,~; â parti(d"~ 1';'11, .· .. · ·. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO qAS PROPOSTAS· E ·INfCIODASESSÃO: 18de outubro·d$.2023, 
às 9 horas. ···• · · · · · · . ·· · . ·. · ·. '' . ' · .. · 

3.3, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas asreferências de tempp utilizadas pelo· sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. · . · · · .·· · . . ··· ·· · 
3.4. Nahipótese de n,ão have,r ~xpediente ou ocorr,endo qualquer fato ~lJp~ry~tjiente qyé irri peça a 
realizaÇão do certáme na data prevista, a sessão será remarcada, para n() mfnim'o 48hacontar da 
respectiva data. · · · · · · 

ltâlBfsldl~llllldll§Pl915tlll»Jllllli'iBW' 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. 0 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

r ão Unid. Orç. Pro· eto/Atividade Elemento de Des esa Fonte de. Recuso 
04 01 10.122.0002.2.036.0000 4.4.90;52.00 1500100200 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados ern participar deste certame deverão estar credehciaqos junto ao Portal de 
Compras do Municipio de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sisternâJ3M TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TOA. - Avenida República do Líbano, n.~ 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias Brito, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. . .· . . . . . •.. . ·.. . . · 
6.1.2. Para efetuar o cadastro n,o Portal de Compras do .Mupicípio de Farias Brito, o fornecedor 
deverá·acessara página www.licitafarias.brito.com.br, no· link "Seja um forriece~or'', deverá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como ''campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em segúic:la. clicar 
.no botão"Salvar''. 
6:1 .4. É de re$ponsabilidade do cadastrado ;conferir a .exatidão. dos seus dados cad~§~ra.i~ no 
Portal de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Farias Brito e mantê.-los atUalizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à corr~Çãq ou 
à-alteração dos registros tão logo identifiqueincorreção ou aqueles se tornem ci7satl..lalizados; 
6.1.5; O credenciamento junto. ao prqvedordo sistema implica a resp()IJ§abillc:tac:lê do li.citante o.u 
de seu representante legal e a presunção de sua capapiqade 'éçpiJ5~':p~r~\realização das 
transaÇões inerentes a este Pregão. . . .. . ' ..••. · ··. .···... r ' ·· .... · . _ 

· 6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidâ~e, extlusiva, inclüindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, l1ão êa~endo ao provedor do -
sistema, ou ao órgão ou en~idade responsável por esta licitação, respons'âbilidade por ev:entljais 
danos decorrent.es .de uso indevido da senha, ainda qué por terceiros. . . . .· ... 
6.1.7. A perda eia §enhcf()U élHljebra de .sigilo deverá ser çorriunicada imediatamente,ap,prqvedor 
do sistema para imédh;ito bloqueio de acesso. . . . .. . ·, ·. - '. ., ' ..•.... . 
6.1.8. A não observânCia .do disposto no _subitem anteriór poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. · . · 
6.1.9 .. Qualquer dúvida em relação ao ace§SO no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da erripre~a assoei.ada .(mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3871,-13~7. ou 
através do e-mail: CC)merciéll@grncontato.coR1:br. . . . . ... -.. ·.• ....... , .• _.. ... .. 
6.2. Poderão participar desta licitàção empresas sob a denominaçãO de sqciédades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. · 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro.Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de suahabilitação. 
6.4. Poderá participar desta· licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado; 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrapos como microempr~sas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que<SE? ~nquadrem nostermos do'art. 34, datei Freqeral n;º 11A88/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na tei Gompl~rnentar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo VL- DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚ~LICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverãp dê'çlarar no Portal de 
Compras do Município (9istema GM Tecnologia) no site ~.licitafariâsbrito.com.br... o 
exercício da preferência prevista na Lei somplementar n. 0 123/2006.; 
6. 7. A participação implic~J~ aceitaçã() .irJtegral dos termos deste edital. 
6.8. É vedada.a participaçãq cl~ ~é~soa f.í~ica e jurídica nos seguintes casos: 
6. 8. 1. Sob a fon:tia. de. consórciq, q4alquer~UE;!' seja sua cons~it~içªo; • 
6:8.2: Que tenham em coriLil'rl<µll'l qM:rnªi~ sqçios ç9tistªsà/9Upr~postos com p,rocuraçª,<;>; 
6.8.3 .. Que estejªm em ~stado cJE? ·in~Plv~f!cia •:civil, sob proÇe~.so de fa.119ncia •.. cóncorqªta, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução,.fusão, cisão,· incorporação. e liquidaçãq; :· ; · .. ··· 
6.8.4. lmpedidasde licitar e contratar com a Adminjstraçã9; . · ·. ••.. ··.·•.·.·· . 
p.8.5. Suspensas temporariamente ... de partiCipªr de licitação e iqipedidas de •contrata(·cQrn a 
Administração; . ·., .••..•.. •••··· . · · · · ·. . ... · • . 
6.8:6. Declaradas inidôneas pela Adminis~tação Pública, enquanto perdurarem os rnothiqs 
determinantes desta condição; . · . . .·. ..•. ..··. .. . · 
6.8.7. Servidor púl:>liço OIJ emprE;!sas.cujos ,dirigerites, gerentes, ~ócios 9H•C:()!J1PO~.~ntesde Sell 
quadrp,téc11ico sejarn'tLJ.nqipqáriq~ ou empregados .... Pút:>IJcos. da. Aclfü.ir:tis~r~~.~9!f),Õbí!pa·.·Municipª'1 
Direta ou Indireta· · · · •· · · · ··.·· · • ·. ·· .. ·.. .•·. · · ·. · ...•.•. ·. •. > ·< ·• · " 
6.8;8. ·Estr~ngeir~s não autorizadas a comercializar no país; . •···•·.·.•. :.• •.. ;, •.. 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto de'slâ.licitaÇ~fo. ' ' , " : ' ' ' ' ' ""' .. ' ,, ' '. '. , .. ' '",•<'· :1 ',•,',,'.,')'.)"; ·,,,•,, ''\ » 

7.0 .· bA . FORMA bE ARRESENTACÃO DA ... PROPOSTA. E . DOS õcicuMENTOs:•DE . 
HABILITACÂO ..... ·· .. ·. ·.··••·•·.·.·• . , ....... , ....• ··. .. . ..... ·.··· ...... · . . .. ·. .. . ... · . . . . w ··· ,.<;· 
7:1. ··Os. licitantes çt~verão, ~nqªrninhar/anexar, exclusiv~m~nt13. por meig,do Sist~rrjª .J~a,J·g~ 
Tecnologia, no· < Portál •. • ge: .. Compras . · do ..• :Muni9ípio . atrªX~~f/ • s.ítip 
eletrônicg. www.licitafariasl>rito.çom~br,·.os dpcLJmentps· cl~ .. ·habjlitação exigidos .ne,$t~· Eâital. 
Com r~lªção à proposta, i~iéial, basta que a rn.~sma seja êadas,trada (preenc~i(Ja),.çql'l'l a 
de$6riÇ~o.· do.objetq of~rtaclo:.E;! .seusresp~ctivos>preço~, até·a data''~,9.b.()r~riq ~§t.~beJe:Çigos no 
item a;2 .d~st~ Editªl;.::;:nãcr. sendo: lleêêssário o. envio 1 da iph:>postâ:•irii'ciâl êÕmô .·arquivo 
digitalizado em an~xo: >.. . . .· 1 

• • • • ..... " :'••<;~· .. : ., : <·• 
7 .1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá préehcher a i'De~criÇão Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adeqüabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras• do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br ~ 
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7 .3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERtNCIA deste Edital, DEVENDO SER INDICADA A 
MARCA E O MODELO DO VEÍCULO; . 
b) Preço global do lqté cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresàde pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao trªtamento diferenciado da Lei Complernentar n.º 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da.Lei n. 0 11.488, de 2007, ·no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de. habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site .VÍlww.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública ºdo Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, (fiante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou qa desconexão da parte . do 
próprio licitante. · 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os docymentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a ;abertura da sessão pública. · · 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame; ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá· apó!) a realização dos procedimentos de. negoci~Ção e 
julgamento das propostas. · · 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .1 O. Os documentos qúe compõem a proposta e a habilitação .(ic>Jicitante rnf:!lhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para aéesso público após · o 
encerramento do envio de lances. · ··· · · · · · 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trai:)alhistas, tributários, corrierciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. · · 
7 .13. A não apresentação dos documentos de habilitação exi1;1idos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM. Tec11ologia, no. Portal de Compras ·dp Município, através· d.o sítio 
eletrônico www.licitafariasbritq.com.br, até a data e horário estabelecidos. no it~mi3.2 deste 
Edital, acarret~r~ na inª~ilitaÇªq/desclassifiCê!ÇãO do proponente; setido conyocado o licitªnte 
subsequente, 'e assim s.LIG~·ssiv~mente, observada a ordem de clª~sific:;âÇã,o~ · · .· 

8.0 DAABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente esfas·participarão·da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapa$sar o limite máximo di$criminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja .compo$to de itens, o preço unitário do ite.m deverá 
ser igual ou inferior à9uele. limite. CasO não seja realizada a fase deléll)Ç.eS, o licitante que cotou 
na proposta escrita. o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou infe.r,ior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. · 
8.5. Serão desc.lassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edita,! e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irr13gularidades insanáveis ou'defeitos capaze.s de dificultar 
o julgamento; que se oponh~rl'l ~qual9uer dispositivo legal vigente, mormente·no que tange aos 
aspectos tributários; ou que co1:1te11ha preços: excessivos ou rnªn.ifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preço~ irris()rios oü. çóm.valor zero e. aj~d~(. preços ou vaqtâgen$ baseadas 
nas .ofertas das d13mais licitanb3s; ou que c9ntenha .ideqtifiçaç~p cio licitante. .· ·.· · ••.... ·. 
8.5,2.: Que. após a fase de.· lances ôy h13g0,Fiação·, quando''hoL1ver, permal'.l.ecerem c()rn se.LJs 
preç9s unitários e total dos itens sup13ri9rês aos· preços no Anexo .1 (TERMO DEREFE~er\JQIA). 
8 .. 6. O sistema disponibilizará campo próprio para tr9ca de mensag13ns entre; o Preg(>13iro e• os 
licitantes. · · · · · · · · · · · · · · · · 

9.0 DA:ETAPADE.LANCES 
9.1: O(A) pregoeiro( a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitero 3.3,'qllélnd,.(); ·.· 
. então, o.s licitantes·p()c:l13rão 13ncaminhar lance$ que deverão ser apre~e~taq()s e?<clu$jvamente'pOr :. 
meio qo sistema eletrôhico. :. . . .· ... ·. . · · · . ·. .. : . · ... ·.· . . ... · · \ : s · • • 

9.2. Para efeito de lances, será consideradoovaJor~lo~aLdolote. ··.···•·• .··· .. · ;> { · ... ••· 
9.2 .. 1 .. Na fase de lances, o lance finál de\lerá atingir preço iQljal.pudtjfe.riqr'..:élP liCTiite ·rn~~!mº 
consta,nte ri.o Jer,rno de Referência; e, casq o lote cotadg seja compô$!()tg~·it~6s, O p.r13ço,ún.itár,ip 
do item deveras~r inferior àquele limite.: Caso: não seja realizada a fase deJ~np~s, .# licit~hte.':qµe. 
cotou· na. propqsta' ()·.rl'lE;!norpreço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior âo limite máxirtio

1

do 
refefido Termo de R~f13r~~cia .. • · ·· .. · .. . .· .. .... . . · · ' 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar,lanc.es sucessivos, d(3$cfe:que inferiore$,.ao seu,.~últimC> lance 

. . . ..,,,·: · · ,"'", ,,. ·',"" ·· I·", . "·· . ",,. '. · · . " , · ' ", :". , .. '1 ", . ,r;t," :·:· ,e'· .• " ': '", ·'./:"'."'" , , 

registrado no sistemaí ainda.gl.I~ este seja maior que o men9r !anc~já. of~rtado por º·l:!~.~R:l,i:9i~é!R~e. 
9. 2; 3: · Em caso de dois ou mais lances de igllé!I :vé!IOr;. o Sistema da c;M•Tecnolo'lia fçirá.$qrteio: 
9.3'. Durante a sessão públiç~f qe dJ$puta, os liéitapt13s serão inform.~:~os, em ternpq:r~ah:'ct()·Vé!lor 
d() ryi13n9r~ la,n.c13; regi$~rélqo.•Q.sistemanãqidentificará·: o autar·do~ 1~.nc13~ é!!?(~). pr~goeir()(ªt" nem 
aos dEtrnais pé!rticipantes: · .. · •·· ·. ·· · ·. . . < .·. ..· .•·· · .. · .•. • · · > : ·. ·... . ··•·. . •.... · ····~· 
9.4. No caso de d13~~9nexão 13n!fl3 p(a) pregoeirp(a) e o sistemél ,no d~,çg~r:~f;f1.~0 (3!é!p~.cpmpetitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando''o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente dec9rridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n. 0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances destél sessão pública terá duração de 15 · (quinze) 
minutos. · . 
9.5.2. ·Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 1 O (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) millütos, que serás,igiloso até o encerramento deste pra,:io. 
9.5.4. Na ausência de, no rníl'limo, .3 (três) pfertas nas condiÇõ.es de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes; na ordem de clas$ificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado .em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. -
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os larices em 
ordem crescente de vantajosidade. 
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9.5~6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5 .. 3 e 9.5'.4, tiaverá 
o reinício da etapa fechada para .que os demais.licitantes, até o máximo de 3 (três,), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final. e fechado em até 5 (cinco) minutos, que .selá 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapª;··º dispostono i~errieditalício 
9.5.~. . . 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lancefechadp que atenda às. 
exigências para habilitação, o Pregoeiro pc:>derá, auxiliado pela Equipe di:! Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa feçhada, nos termos estipulados no item. 9~5.6 .. · .... 
9.6.'Ãpós a etªpª d~ envio de lances, Q sisterna identificará, em coluna própria,.as microempresas 
e empresas de Pequeno porte:partiqipantes, procedendo à comparação com os val9r~S,c cjél 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais.plassific~das,:pªra 
o fim .de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.0 .123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n.º 8538/2015. · 
9.7, Nessas condições, as propostas _de microempresas e empresas de pequeno .porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco .por cento) acima da melhor proposta. ou melhor -lance 
serão .consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. . . . 
9.8. ·A_ melhor qlassifica,danosJermos do item- anterior terá o cjireito.de.e9pélmJ9haruma última 
oferta para desempate; obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiràcoloi:::ada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. ~ 
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9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de. 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

1 O.O DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada à etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor. proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meiô do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. · · · · · · · · 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(arPregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
pri111eiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço.em:relaçãoa() niªximo 
estipulado para contrataçãà no edital e seus anexos, observado o disposto no;parágraf() úi"iico do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 0 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematarite deverá encaminhar no prazo de .2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov~br) a proposta de preços final e, se necessário,. 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida .. no item 10.1 deste edital. 
1OA:1: O não cumprimEmt() da entrega da proposta final, dentro d() Pra;:o açima :estabelecido 
(duas horas), acarretará desclassificação1 s~ndo convpcado< o liçitante .sübís'eg48hte, e assi111 
sucessiva111ente, observada a ordem de clas~ificação. . · . . ·· .· .•... · .... ··· . . . . · .. ·· .· .· 
1 o:4.2. A não apresentação dos. documentós. de hapilitação exigidos nef)te 'ªdi~a1 1 exclusivament~ 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, atraves: do sítio eletrônico 
www.licitafariasbrito~com.br, até a data e horário estabelecidos para ab.ertura da se~~ão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado<o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. · .· 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINALCPROPOSTACONSOLIDADA) 
11.1'. A proposta final deverá ser apresentada em via única· original, com os preços, ajustados ao 
menor lance, nos ter111os_ do ·Anexo li - Proposta de preços de~te ·edital, com. todas as folhas 
rubricadas, devenc~o .a últi.ma fplha Vir assinªda pelo representa11t~ J~9al _gp liçita11te: cit~p() na 
documentação de. habilitação, e111 linguagem .clara e concisa,. ~ern ~m~.n9a~· rasüras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser in·dicâda ·.a marca e o 
modelo do veículo e demais informações relativas ao bem ofertado. · 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determ;/ 

no edital. GJ" 
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11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperàtivas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11. 7 .1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.0 2132/2021. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 

12~1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, d~vidamente. registrado n? Junta 
Comercial da sede do Licitante; · 
12.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado n~ Junta 
Comercial da sede do ~icitante, em se tratando de sociedade.s comerciais, e, no· casô ·~e 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; · 
12;1A. Decreto .de auto.ri.zação, em se tratando de empresa ou socied?de estrangeira éin 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expeciicfo pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; · ··· 
12.1 ;5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jürfqip~ (GNP-1);, . ··. . ... 
12.1.6. Prova de 1 nscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Muniéipal, se. houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatfveLéom .o objeto 
contratual; . ·. . . .· . .. . . . . . . . . . . . 
12.1.7. Prova de Re9ularidadépara com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa .da·l.Jni~o.e 
Secretaria da Receita Federal); ·· . ··· 
12.1.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
12.1.9. Prova de regularidad13 par? com a FazendaMunicipaLde seu.domicílio; 
12~1.1 O. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social {ÍNSS); 
12.1.11. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F(3TS); 
12.1; 1.2. Prova de regularidade Jynto à Justiça do Trabalho, mediante ~ ?Pfe~entação, da Certidão 
Negativa de [)ébitosTrabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Sup.eriol" C:tcit(~aball1o, :;_ TST; 
12.1.13. Certidão Negativa dê Falência ou Concordata, expedida: pelo distribuidor· da sede da 
pessoa jurídica; 
12.1.14. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; ~ 
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12.1.14.1 Referente às quantidades e prazos exigidos no item anterior, serão estes considerados 
apenas para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual 
ao objeto licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão· 1.942/2009, Plenário -
TCU. 
12.1.15. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em ·qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso X.XX.Ili, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. · 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de .. 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. · · · 
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13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES .· . . . . . . .·. .. . . 
13.1. Havendo restrição quanto à regl.Jlaridade fiscal e trabalhista da microempresa,· dá ~mpré~a 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre rios.termos do art: 34, ·da Lei Federal n.0 

11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco). dias úteis, cpntados da convocaçã,o. ds>(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s}, podendo tal prazo ser profrogado porigµal 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2006, devendo ser enviada a referida 
documentação via e-mail. . . ... . . . .••. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até º• firial.c:lo prazo ~stabeleêido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções· c:abfveis/•sendo facultado ao(a) 
pregoeiro( a) convocar os licitantes remanescentes, por prdem de classifi.c;~.Ç~.o. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR;p~f,:ÇO, obsefryado .o 
estabelecido rias cpndições definidas neste edital e o disposto no Termo qe· Referência que 
norteia· a confratação, tomando~se como parâmetro, para tanto, o menor preço c.olét~dó, na 
sequência, .OU a média de .. preÇOl)1 sempre buscando alcançar a maior vantajpsidade. . . 
14.1.1. Adisputa serárealizada por lote, sendo os preÇos registrado~ em ata. . 
14.1.2. A proposta final para o IC>te não poderá çohter item com ·valor•superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, d~vendo 
o licitante, readequar Ç)Valor do lote aos valores.constantes no mapa de preços, .. · 
14.1.3. Na fase. de lances, ·O lance final deverá atingir preço igual ou' inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso Qão seja realizada a fa$~.cie !ãQPe~. 9Jicitanté que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a úm valor igual Ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar n.º 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 

~ 



32 

GOVERNO MUNIC1PAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor. lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quªndo apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÂO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser e,nviados ao( a) 
pregoeiro(a), .até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente · . . . · . 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov;br, informando o número deste 
preg~o no Portal de Compras, através do. Site www;liçitaf .. riasbritQ,cQm.br e o. órg~o 
interessado. · ··· ·· · ·· · · 

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se itjenJificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa Juríqica e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar ªs informações para contato (endereço cofÍlpleto, 
telefone, fax e email). · . . . · . . · 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e:..maiL 
àqueles que enviaram solicitações. · 
16.4. Até 3 (três) dias út~is antes dadªt.a fixada para aberturª das propo~tas, quaJquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital,· mediante petição por escrito; por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito~com.~r, · .. ou pelo e-mail· 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. . . . · ·· . . . . ·.· .. • . · 
16.5. Acolhida ª petição contra o ato convocatório, a decisão será comunfoadª aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tª1· como 
se dele fizessem patjeÍ vinculandcra Administração e os licitantes. . ._. . . . . . . 
16.7. Qualquer modificação no Editalexig~ divulgação pelo mesrno instrume,11to de publ,icªção em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exçeto. q~~mdó, 
inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas. . . . . 
16:8 .. Não serão conhecidas. _as impugn.ações apresentacfas forª do prazo legal e/oy subscritas por 
representante não hªbilitado legalmente exceto se tratar de matéria d.e ordern pública. .· · 
16.9. A impugnaçãq não- possui efeito suspensivo e caberá. ao(à)Pregoeiro(a) decidir sobr.e a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimen!o ~és~ª· · 
16.1 O. Acolhida a impugnação· contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail r 
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licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17 .3. A ausência de manifestação imediata e .motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17 .1 deste edital, importará na decad~pcia desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17 .5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no:.subitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO. E •DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adJudicação dar.:seiá pelo(a) pregoeiró(a) quando não ocorrer interposição d.e recursos. 
Caso. contrário, a adjudicação ficará a cargo da· autoridade competente. 
182. A homologação da lidtação é de responsabilidade da· autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18,3. No. caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da. competêrcia do titular da 
origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoefrô(a) e 
adjudicará o objeto aovencedor. · . · 
18.4. O titular da •.. origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou re\/9garo 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. .. . · · · · 
18.5. O sistema gerará. ata circunstanciada, na qual estarão. registrados tocjos os atos do. 
procedimento e as ocorrências relevantes. ·· ·· · · · · · · 

19~0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS . 
19.1. O licitante ql.le ensejar o retardamento da execução do certame, não maotiver a prqp0st~, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fiz€lr declaraÇª9Jc:1lsa 
ou cometer fraude·fisc;al, garantido o direito .Prévio .dª· citação e da ampla defesa,'ficará'ill)Pecjido 
de licitar e contratar com. ª• Adrnini,~tração, peilo prazo de até ~ (dois) anos, einquanto p~r9·~·Í'~rem 
os motivos determinant~s da punição ou até que seja promovidàarea?ilitaÇão perante' ~· própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e' no termo. de 
contrato e das demais cominações legais. ·. 
19.2 A Contratada, ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, .em CélSP de inexecução total ou 
parcial do contri!to, ·.erro de execução, execução imperfeita, mora .. cje,. ei:><:eçução,: inadimpl~rnento 
contratual ou, não veraciçfa.de d.as informações prestadas, garanticja él préyi~ ctéfesa: .. · · 
1 - advertência, sanção de ql.le trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
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a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando"'se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes. da punição ou até que· s~ja promovida'·a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depoiS' de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. ·· · · ·· ·· · 

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório ei à ampla 
defesa; garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas.nos incisàs 1, ,li e Ili 
do itern 19.3 supra e 1 O (dez)dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal .no prazo dé 5 (Cinco) 
dias a contar da notificação ou. decisão do recurso; Se o valor dá multa não for pago,. ou 
depqsitado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus; Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito . da Contratada, o valor devido será· cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal,. com os encargos correspondentes. . ·. . .. . . . . · 
19;5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19,3 supra, pQderªo ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto. desta.licitação: · · · · 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; .. 
11 - demonstrarem. não possuir idoneidade para contratar com a Adniinistra.Çªo Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; · .· . · · · · ·· 
Ili - . sofrerem. ccmdemação definitiva por praticarem, por meios dolosos,. ·fraude fiscal no 
recolhimento de quaisqyêr.tributos. · 
19.6 As sanções previst1:1s JIQ$ incisos 1, Ili e IV do item 19.3 supra pgderão ser/aHlic~d.as 
juntam~nte com a do inciso U do mesmo item, facultada a defesa prévia do inten~s~âcfo no 
respectivo processo, no pra;z:o de 5 (cinco)· diasútei$. . 
19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, erp firmar o Contr'ato·d~ptr9 do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamJnhada,.e$tará $ujeita à 
m.ulta de 5% (cinco porcento) do valor total adjudicado, ·semprejuíz:o das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação as~umiçla..•.· · •• · . .... ... . .. ·. 
19.8As sanções previstas rio item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não. vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRA TACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 {cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 1 
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento· e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo Ili - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo. a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, s.em quaisquer 
reclamações ou direitos à. indenização. ou reembolso. 
21 :2: É facultada ao(a) prego9iro(a) ou à 'autoridade ~uperipr, eim qualquer fase da~ licitação, a 
promoçãq de diligência destineida a esclarecer ou a complementar a instrução do 'processo 
licitatório, .vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar'originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21 .. 3: O descumprimento .de. prazos estabelecidos neste edital e/ou .pelo( a) pregoeiro(a}~o1iC> não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO ... 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não serádevolvida aolicitante, ainda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os. dias de início e incluir
se-:ão os dias devenCirnento, Os. prazos estabelecidos neste etjital se)riiçiam e. se vencem 
somente em dia de expediente na Prefeitura MuniCipal de Farias. Brito. · . · · . · 
21.6. Os .licitantes são responsáveis pelei fidelidade e legitimideide > da,s informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. · · .. · . ··· . · 
21. 7. O desatendimento de exiQências formais não essenciais não implica,rá no af?stamento do 
licitante, desde. que seja possível a .aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. . ·· 
21,8. Toda a documentação .exigidaqeverá ser apresentada ern. ()riginal ouP,orqualquer pfpqe~~o 
de reprografia autenticada porcartório;competente ou por SeryidordaAdministraç~o. Ceiso·e$ta 
documentação tenha sido emitida pela internet, SÓ· será ac.eita após a confirrT)aÇ~O 'de . sua 
autenticidade. ·· · · 
21.9; Todas e quaisquer comunicações com o(a) preQoeiro(Ci) deverá() se ~ar.por escrito, qom o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de . LiCitâç~o, Via e-mai~ fr;stitµçional 
licitacao@fari~s~fi.to.ce~gov.br, ou no próprio chat do· Portal/de Compras> rio site 
www.licitafariasbrito:com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. · 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n:º 123/2006, independentemente 
da adoção de providêrlcias quanto à responsabilização penal. 
21.15. o foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais re's.u.ltantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

Farias Brito/CE, 03 de.outubro de 2023. 

~ 
Tiago de Araújo Leite 

Pregóeiro Oficial 
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ANEXO 1 

Pregão Eletrônico n.°'2023~t0·~0~.1 
' ,. ' ', "' 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de veículos destinados ao atendimento das necessidades do Município de 
Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1. Os veículos serão adquiridos para uso do Fundo Municipal de Saúde que não dispõe 
de quantitativo de veículos suficiente para suprir as suas necessidades. Os veículos serão 
utilizados para auxiliar na execução das atividades diariamente desempenhadas visando 
melhor atender à população através dos serviços oferecidos. 
2.2. Para a aquisição do objeto será adotada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, 
em especial as disposições do Decreto Federal n.º 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar 
n.º123/2006 e Lei Complementar n.º 147 /2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.2.1. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 
LOTE, observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer o(s) veículo(s) conforme descrição na 
planilha abaixo: 

Item Especificação Unld. Qtde. 

LOTE 01 -VEÍCULO "TIPO PASSEIO" 
VEÍCULO "TIPO PASSEIO", ZERO QUILÔMETRO -
Especificações mínimas: ano fabricação/modelo 2023, 
motorização 1.0, potência: 7 4 cv, 04 portas, lotação: 05 
passageiros, tanque de combustível de 47 litros, porta 
malas de 200 litros, airbags (mínimo 02 frontais), freios ABS, 
rodas aro 14, contendo todos os itens de série e Und 
equipamentos de segurança determinados por lei. 
Garantia de 01 ano a contar do recebimento do veículo, 
sem limite de quilometragem. Deve ser entregue 
devidamente licenciado e emplacado como veículo 
oficial do MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

LOTE 02 - VEÍCULO "TIPO VAN" 
VEICULO "TIPO VAN", ZERO QUILÔMETRO- Especificações 
mínimas: ano fabricação/modelo 2023, capacidade 
volumétrica de 13 m3, lotação: 16 passageiros (incluindo 
motorista), combustível diesel, câmbio de 06 velocidades, Und 
potência: 140 cv; motorização 2.3; direção hidráulica, 
vidros elétricos, faróis de neblina, ar condicionado, 
airbags, contendo todos os itens de série e equipamentos 
de seçiurança determinados por lei. Garantia de 01 ano a 

4 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

7 6.000,00 304.000,00 

330.000,00 330.000,00 
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contar do recebimento do veículo, sem limite de 
quilometragem. Deve ser entregue devidamente 
licenciado e emplacado como veículo oficial do 
MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

TOTAL GERAL: 634.000,00 

3.2. Os veículos deverão ser "O Czerol quilômetro", devendo o emplacamento ocorrer em 
nome do Município de Farias Brito/CE, com todas as despesas com o 
licenciamento/emplacamento de responsabilidade da CONTRATADA. 
3.3. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 634.000,00 (seiscentos e 
trinta e quatro mil reais), obtido através de pesquisas de preços de mercado e estimativa 
de custos realizadas pelo Setor de Compras do Município de Farias Brito/CE, com 
empresas atuantes no ramo do objeto licitado. Foi utilizado como metodologia para 
obtenção do preço estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas 
pesquisas de preços, conforme Art. 6º da Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 
2020. 
3.4. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
impostos, taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do 
objeto desta licitação, bem como todas as taxas de Emplacamento/Licenciamento e 
Seguro Obrigatório - OPV AT pagos, com o Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo (CRV/CRLV), além de demais gastos com o registro junto ao órgão de trânsito 
competente. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de 
sua assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos veículos dentro da vigência do 
mesmo. 

5. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS 
5.1. Os veículos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
CONTRATANTE, devendo os mesmos ser entregues junto à sede da desta, ou onde for 
mencionado na respectiva Ordem de Compra, sendo todas as despesas com a entrega 
de responsabilidade da CONTRATADA. 
5.2. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar 
do recebimento da respectiva Ordem de Compra, emplacados/licenciados em nome 
do Município de Farias Brito/CE, sendo todas as despesas de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
5.3. Os veículos deverão ser entregues em perfeito estado, sem quaisquer danos ou 
alterações, devendo ser originais de fábrica e atender às determinações da legislação 
de trânsito brasileira. 
5.4. Não será aceito veículo batido, arranhado, com peças trincadas ou sem 
funcionamento, ou ainda que apresente quaisquer características fora dos parâmetros 
exigidos neste Termo de Referência. 

39 
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5.5. Não será aceita oferta de veículo de marca/modelo diferente do ofertado na 
proposta, salvo na ocorrência de fato superveniente que impeça o fornecimento do 
veículo nos moldes deste Termo de Referência e do futuro contrato, devidamente 
comprovado em requerimento firmado pela CONTRATADA. Além disso, somente será 
aceito outro modelo que apresente qualidade igual ou superior ao contratado, 
devidamente atestada pelo setor competente desde que mantido o preço e demais 
condições do contrato. 
5.6. Os veículos deverão ser entregues em ótimo estado de limpeza, em perfeitas 
condições de funcionamento dos itens obrigatórios, dos itens padrão do modelo, com 
especial atenção para integridade de vidros, dispositivos de sinalização, equipamentos 
de segurança dentro de prazos de validade, pneus, lubrificantes, itens de arrefecimento 
e de ar condicionado e documentos de trânsito, sem apresentar qualquer defeito de 
carroceria ou pintura. 
5.7. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o veículo que vier a ser 
recusado por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.8. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto. 
5. 9. O recebimento dos veículos será efetuado nos seguintes termos: 
5. 9 .1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do veículo 
com a especificação; 
5. 9 .2. Definitivamente, após verificação da conformidade do veículo pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
5.1 O. O recebimento definitivo dos veículos não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal 
utilização pelo CONTRATANTE, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

6. GARANTIA DOS VEÍCULOS 
6.1. Durante o prazo de vigência da garantia, se o veículo apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
6.2. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, 
estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações 
pertinentes e subsidiárias. 
6.3. Caso ocorra a delaminação dos vidros ou partes transparentes dentro do período de 
garantia, as peças deverão ser substituídas, sem custos para a Secretaria CONTRATANTE. 
6.4. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do seu 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 
comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias 
do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este 
prazo será contado a partir da manutenção corretiva realizada pela concessionária, 
dentro do período supracitado. 
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7. ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

8. PAGAMENTO 
8.1. O pagamento dos veículos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do T escuro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
8.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
11.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
11.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 

~~ 
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proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
12.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 29 de setembro de 2023. 

Maria Marcleide d ascimento 
Ordenador(a) de ~esas 
Fundo Municipal de úde 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitps legais em vigor, 

especialmente os dp Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.10.03.1. 

Assumimos o comprnrnissg de):>em e fielrn~mtefgrnecer os bens especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor(es).da presente Licitação. · ·· · 

Objeto:.:Aquisição de veículos destinados ao atendimento d~s necessidades do 
Município de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas abaixo~ . 

Item Especificaçã() Unid. Qtde. 

LOTE 01 - VE CULO "TIPO PASSEIO" 
VEICULO "TIPO PASSEIO"; ZERO. QUIL METRO 
Especificações minimas: ario fabricação/modelo 2o23, motorização 
1;0, potência: 74 cv, 04 portas, lotação: .Q5 passageiros(.tanque de 
combustível de 47 litros, porta malas de 200 litros, airbags (mínimo 
02 frontais), freios AB~, rodas ar? 14, çontepdo todos os itens de Und 4 · série e equip~mentos dê sêguranç8 determiriados por lei. Garantia 

· de 01 ano a contar do recebimento· do veículo, sem. limite de 
quilometragem. Deve ser entregue devidamente licenciado e 
emplacado como veículo oficial do MUNICIPIO QE FARIAS 
BRITO/CE. 

LOTE 02 .:.:VEICULO "TIPOVAN" 
VEICUi;,o "TIPO VAN'', ZERO QUILOMETRO - Especifieações 
mínima.s: àno'fabricação/modelo 2023, capacidade volumétrica de 
13 m3

, lotação: 16 pas~ageiros (ircluindo motorista), combljstiyel 
dhasel1 câmbio de 06 velocidades; potência: 140 cv; mbtorização 2,3;. 
direção hidráulica, vidros elétricos, faróis de neblina, · ar 

1 condicionado, airbags, contendo todos os itens de. série e 
equipamentos de segurança determinados por lei. Garantia de 01 
ano a : contar .c!g rece.b.imento do "eíclJlo, sem limite de 
quilometragem ...• ·Deve· .. ser ... entregue devidamente · 1i~nÇi~do e 
emplacado ·· comçi .veiculo .. oficia.1. do : MUNICIPIO DE. FARl.AS 
BRITO/CE. 

. valor 
Unitâ~io 

TOTAL: 

Valo.r Total da Proposta: R$ ......... ~ ..... , .... '., ...... (. .. :: ...... , ...... , .... , ....... :,, ......................... ) 

Proponent~:: ...... : ............................ : ...... ,.:.,_, ................................. ,, ...... .,.,.'..:.'········::': 
Endereço: , ...... ,.: ...... , ........ ; ....................... : ............ · ............................ : ............. :·· 
CNPJ: .............. , ................. ; ..... ·.; ..... .. 
Data da Abertura: .... : ............ ~.: .... : ................. . 
Horário de Abertura: .................................... .. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: .................................................... .. 

Assinatura do Proponente 

Valor Total 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o Município 
de Farias Brito/CE, através do(a) ................................... , 
e do outro .................................. . 

o Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoajürídiéa dé direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) ................................... , íleste ato representado 
pelo(a) ...................................................... , o(a) Sr(a) .............................. , ............ :., ......... , inscrito(a) no 
CPF n.0 

............. , ........................................ , apenas denominado de CONTRATANT;E, e de outro lado 
esta. belec''1'·d:. a na ....................... ~ .......................................................................... ' . 

inscr1'ta ' n· ·o·· CNPJ/M. F. \ · sob o n.º ........................................................................................... , 
........................................... , ne~te .. ato. repres~ntada por ················································i.: ...................... , 
inscrito( a) no CPF n.0 

•••••••••••••••• '.; ••••••• '.: ••••••• ~ •• apenas denominada de CONTRATADA, resol.vem firmar 
o presente.,Contrato, tendo em \lista o r~~ult~do da Licitação na modalidade Pregijp E:!etrônico n.0 

202ª.10.03~1. tudo de acor~o com as nor~as gerais da Lei n.º R666/93, e sua~ alteraçõe~posteriores, 
bem como. com a Lei n.0 10:520/02 ..;;· Léi que Regulamenta o ·Pregão, na forma das· clá.usulas e 

. c9ndiçqesseguintes. · 

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2023.10,03'.1, d$ acordo . olTI as 
normas gerais da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lein.0 10:5?0102 -:
Lei.· · que Regulamenta o Pregão, · · ... devidamente · homologado p~lo(a) ·· Sr(~3)'. 
· .... · ................. : ................................ , Ordenador( a)' de Despesas do( a) ............................. ... :» .. ..••• · · · · 

2.1. O presente Instrumento tem como objeta a aquisiçãq> de.veíÇuJp,~:~~~~ifi~.~!'!i~.@<> 1~tendirnentó 
das necessidades do Município de Farias B~ito/CE, conforme e~pc;;cificâ'Çõ~~-êôn§taotes no.An.ex9· 1 

· do· Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-:-se vencedóra;:,?:óonfôrme; di$~riminadci: río ·. 
quadro abaixo: · · · · · · · · · · · · ·· · · · · · · ·· · · · 

' :-- , • ' - '. ' ' ,:·: ' '· u -...................................... · ........ ~ ... •.• ...... • ......... •.• .. •.•.•_• .. . 

3.1.0objeto contratual tem.o valortotal de R$ ... , ...... , ....... ( ............ , .............................. ). 
3.2. o valor do presente contrato nã() será reàjustado.. . ·. . . . 
3.3. Poderá s~r restabelecida C1 r~lação ~l.Je as partes p(lctuar(im.; iQicjal.mente entre OS! .eni::~rQPS do 
contratado. e a retribuição .da. Admi11istração para• a justa remuner(iÇão do fc:>nJ~cirpenfo, d~sde que 
objetivando arpanutençãq do.equilíbrio ·· ecq11ômico~financeiro Jniqial· •. ·do çq~~r,(iiq,;o .ncf bi~§fese·· de 
sobrevirem fatos impre\(isív~is, ou previsíveis porém de consequênci~s inça,lcµlªveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configura11do álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata ·o item ·anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o 
referido pedido seracompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período 
compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizBdo atra~és 7 

' 
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Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, 
em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.0 8.666/93. 

4.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento do(s) velculo(s) dentro da vigência do mesmo. 

5.1. Os velculos serãó' fornecidos de acordo com as solicitaÇões requisitadas pelá CONTRATANTE, 
devendo os mesl'l")OS ser entregues junto à sede da desta, ou onde for menêipnado na respectiva 
Ordem de Compra, sendo todas as despesas com a entrega de responsabilidade dª ç:;oNTRA TADA. 
5.2. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de até . 30 (trinta) dié;ls, a contar do 
recebimento da . respectiva Ordem de Cpmpra, emplacados/licenciados em nome do Município de 
Farias Brito/CE, sendo todas as despesas de responsabilidade da CONTRATADA . . 
5.3. Os veículos deverão ser'eritreguês.err{'perfeito estado, sem quaisquer danos•ou alterações, 
devendo ser originais de fábrica e atender é)s determinações da_ legislação de trânsitq bra~ileira. 
5 .. 4 .. . Não ser~ acejto veículo batido, arran.hado; .• com peças trin.céldas ou sem funci9namé6to., ou ainda 
que apresente quaisquer características fóra dos parâmefrosexigjâos·neste Termo âe Reférênç~a. 

· 5.5. Não será aceita pferta de veículo .dé • marça/modelo diferente do ofertado· na propostél,. s~lvP na 
ocorrência.de fato superveniente que irnpeça o fornecime~to do veículo nos mol~E!s dest~ Terrno.de 
Referência e do futuro contrato, devidamente · •.• comprovado em. reqUE~rilnento firajadp Pela 
CONTRATADA. Além disso, somente. será aceito putro modelo que apresente qyalidade igÚfJl:'ou 
sup~rio[ ao cortratatjo, devidamente atestadél pelo setór competente desde que rrii:lntido o· preÇô e. 
demais condições do'contrato. · · · 
.5.6 .. . Os veículos deverão ser entregues em· ótimo '3Stado de linipeza, em perfei!.éls ;,con..c:l!c;9~s; tje . 
funcionamento dos itE!ns obrigatórios, dos itens padrão do modelo, com ,esp.E;!cial ·ateriçãé> para 

·· integridade de vidros, dispositivos ·de sinaliz.açãé>; · e_quipanientos dé séQui:~11ç~· cleotfo de prazos çle 
validade, pneus, lubrificantes, itens de arrefecimento e de ar co11diçionado ;e. c:lqCijfo~n!os de trânsito, 
sem apresentar qualquer defeito de carroceria ou pinturá. · · . ·. • .. ' .·•·. ··••··· · · ···· · 

·5.i.A .. Contratélda ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o veículo,qüeviera5êrrecusãdo•por· 
justo motivo, sénc::loque.o ato do recebimento.não importará a sua aceitaçab; ..... _ .. · · · • · 
5.8~. A Contratada ~~ver:~ efetuar ~-s ·entregas· em transporte adequado para tanto: 
5.9. o recebimento dos veípulos será efetuado nos seguintes termos: 
5.9.1. provisoriamente, . para ·efeito. de: posterior verific~Çãq da conformidacl~ do veícqlp. ,çoni . a 
especificação; ·... . .. . ·. · . · . •. ·.. - .·· . . .. 
5.9;2. Definitivamente, após verificàÇão da conformidade do veicule:) pélo setor responsável •pela 
solicitação. e consequentemente aceitação. . .·. . ·.· .. ···•·· ... · · .. ·.. .· 
5.10. O recebirl'le~to definitivp dos veículos não exçlui a responsatijlidi:lf:je da CONTRÃTAOA'quanto 
aos vlcios ocultos; •ou -seja, só manifestadosqüando da sua normal·:utilizaÇão'pelo qQf\JTRATANTE, 
nos termos do Çóâigo.tje Defe,sa do Consumidor: .. · • •·•···• .•.. ·•.. . . •····. ..··.·. · ••. · 
5.11. Durante o prazo de vigência da garantia, se o veículo apresenté)r \{lciós, defeitos ou incorreções, 
deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a CONTRATANTE, no prá:Zô rriãximo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
5.12. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 
obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
5.13. Caso ocorra a delaminação dos vidros ou partes transparentes dentro do período de garantia, as 
peças deverão ser substituídas, sem custos para a Secretaria CONTRATANTE 
5.14. Oveículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do seu recebimento definitivo, 
apresentar defeitos sisteméticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequ~e 



GOVERNO MUNICJ PAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da manutenção corretiva realizada 
pela concessionária, dentro do período supracitado. 

6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

7.1. O pagamento do veículo fornecido será efetuado pela Administração, obeçteciçjas às requisições, 
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura corresp()pçlente .e certjftcado pelo setor 
competente limitando-se o desembots,o máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipa.J; .ern pra:z9 11~0 superior a 30 (trinta) dias. ·· 
7.2. O pagamento será efetlJ~do ;afra.yés de rraí)Sferência Banc~ria. 

8.1. A Contratada para forrie,çer o(s) ve[CLJl.o(s), objet() dó preêente Contrato, obriga,r;;se-á a: . . .. . 
8~ 1~1. Cumprir integralmente as disposições deste. Instrumento Contratual; ·Termo çte Referênçia · e do 
Edital .co~vocatório. · . · · .·. . . •··. .· 
8.1 •. 2~ Responsab.ilizar-se pela perfeição do(s) veículo(s) objeto deste Contrato, sendq 13.inda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais;· inclusive contra terceiros, ocorridos'ctúrante 
seu fornecimento. · .... 
. 8.t.3~ Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do. objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas .à PreYid~ncia 
Social, Obrigações Trabalhistasí Seguros e aosTributos à Fazenda Públiça ~m,geraL . · 
8..1.4. Manter, durante todaaexecução desteContrato, em compatibi1Jcla.decof'n:ªs9brigações por ele. 
assumidasí .todas as condições de habilitação e qualificaçãc> exigiçja$ na Uc.ita,ç~(J; · 
'8.1:5. Fornecer com presteza e dignidade o(s) veículo(s) bbjeto deste•.Confrato; ·· 

·· 8.1 ~6. Entregar no prazo máximo de até 30 (tri11tê;i)dias; acontar do ·rece~imer:it():darespectiv.~ Qrdrm 
de Compra, o veículo requisitado pelo setor competente, devendo o mesmosse,r.ein~regueis na.·s,~!;l~·:da. 
CONTRATANTE,· ou no lo.cal lndiçado na antedita Ordem de Compra, sendo todàs as .~espesas,g,Qqi a 

.. ·entrega :e o emplacamento/licenciamentq de·sua responsabilidade,· sem quaisquer qnus adicic)nàhpara 
a CONTRATANTE. ' . •·.... . .. •. . .... ··•···... . .. .'' . · .. · .. 
8.1.7. O.vefculo. deverá· sér.fornecidoscom o respectivo.·manu.aLdq IJSl,Jário,.·em idioma P()rt\:lgLJês, e 
com a relação da rede de assistência té.cnica.autorizada. .. . · .. ·. ... , .... · .. · 
8.1.8.. Trocar, às suas expensas, o(s)ve,fculo(s) que viér(em) a ser rec;psado(s) por justp'Jne>tivo, sendo 
que o ato de recebimento r)ã() importará em s,ua aceitação. . . . .·... ..•...... · · · · · 
8.1;$, .Efetu.ar a•entrega do(s) yeículo(s) em transporte adequaçto pari'! ti;into. •· •·• ... 
8;1.1 o. Açei.tar nas• mesmas condições· contratuais~ acréscimos oU s,upi:êsspes qu~ . se fizerem 
necessários ria forma estabe,Íecida no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, ~ltérada'.e consolidada~· 

bem como zelo no fornecimento e o 
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9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, 
a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10.1. A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 
da Lei n.0 8.666/93, e suas demais alterações. · · 
10.2. O Atraso injustificado na execução ·do contrato, inadimplemento, suj~itará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na· licitação; 
b) outras ocorrências que possam ·acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas(que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede.Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a<ser preenchido de 
acordo 'com instruções for11ecidas pela'Contratante); ·. .. . . · · · ·· 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratualtotaldo exercícioí por dia de atraso na prestaçãQ•dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo; limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de' 2% (dois por cento) sobre o valor contratuaUotal do exercício, por infração a qualqÜer cláusula · 
ou coridiçã() do contrato, não especificada nas demais alf neas deste inciso, aplicada em ·dobrQ na 
reincidência; • · . ·· 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratUal total do exerc!cio, pela recusa em corrigir qualq4er 
seniiço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinço) dia's que se 

· seg.uirem à data da. cqmúnicação formal da rejeição; . . ... ·.. .· ·. .. . .·... . .· · 
. 111 ·- s~.spensão temporária'de partÍcipaÇão eífl licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Farias Brito, por prazo não superior á 2 (dqis)ane>s; .. · .. · . . .. · .... · .• 
IV .:_ declaração de inidoneidade para licitar ou contrataí·com· a Adrninistração·Pública, epquarto 
perdurarem os m()tivos determinantes da PIJniÇão ·ou àté que seja pr'omo'1'icja, ::ª r'e~l)!lita,Ção p_E:)r~rite a 
auto,ridade que aplicou .a penalidade, ,depois do ressarcimento à Administrai;~()'. pelos prej~!zos 

resul.tantes ed.epoi5de,c:t9ç:offidp9 prazo da sariçãoaplicada com base no incisô'aJ"lterior. . .• •···.··· ... · 
10.3. A Prefeitura · Mu11icipal de .. Farias Brito, ·sem prejufz(). das sanções aplicáveis, . reterá,cr~dito, 
promoverá, cobrança judicial, ôU e>4rajudicial, a fim de receber multas aplicadas 0· resglg1rdar~se. dos 
danos.e perdas que tiversofridó por culpé:l da empresa Contrat~dc:F · · · · · · 

11.1. i;:ste contrato poderá ser rescindldq' unt1at9ralmerte pela Contratante, por' convE)~iência 
administrativa ou porinfringêlJCiél de qualquer das concjições pactwadas. . .· .· ...... ·.. . · 
11.2. O não. cumprimento das cjisposições. especificadas neste Cqntr;;itQ, iniP!ic~f~. é;l,Ut()rnatiça,íQeíite em 
quebra de Contrato, ensejand() .. rescisão administrativa prevista no ,art.}7 d~ Lei. '.Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as nôrinas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 . . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escri~30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. [V-
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11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

·~ ' ! •· .•. 18111&1 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura. 

14.1. lntegrarri o presente contrafoJodas ªs peças que formaram o procedimento licitatp,rio, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais corresp()ndências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcriçãp; · · · 

lm, 1 ~,,, ;"' ·i 
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é q di:l C()marca 
de Farias Brito - CE. ·· · ·, 

, Declaram .as partes que este Contrato corresponde .. e). 111anifestaçã9 final, completçi e exclusiva .de 
acordo' entre elas cel~brado e, por assim estarem de acordo; assinam o presente Contrato a$ p~~~s ~ 
as testemunhas. abaixo firmadas. · · 

Farias ·Brito/CEÍ ............. , ................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ ••••••• • .• ~ •••••••••••••••• •,•. •,• ! ••••••• 

CONTRATANTE 

••••••.••,••••••••••,•·································.······················ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) .. .'., .........•.......................... , .... '. .. ; .................. , ..... CPF ....................... , ....•.•........... 

2) .... ; ............. , .......... ;, ............................. , ................ CPF .......................... , .... , .... ; .. :.;· 


